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Introducéo

Nesta primeira aula da reviséo da disciplina de Direito Processual Civil para a OAB,
trabalharemos na estruturacdo de uma linha do tempo do procedimento comum. Vamos ver,
assim, como ele se inicia, e o caminho que percorre até se encerrar.

Mas o0 que é o procedimento comum? Existem, no direito brasileiro, basicamente 2 tipos de
processo. Sao eles o processo de conhecimento, que tem por objetivo a obtencdo de uma
sentenca que reconheca um direito, e 0 processo de execuc¢ao, que tem por finalidade a
satisfacdo de um titulo executivo.

O processo de conhecimento podera ser conduzido por meio de 2 espécies de procedimento: os
procedimentos especiais ou o procedimento comum. O procedimento nada mais € do que uma
sucessao de atos que se desencadeiam ao longo do processo.

O art. 318 do CPC determina que o procedimento comum sera aplicado a todas as causas, salvo
disposicédo em contraria prevista no proprio CPC ou em lei. Além disso, tem-se que o
procedimento comum aplica-se subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao
processo de execugao.

Etapas do procedimento comum
O procedimento comum observa as seguintes etapas:

e Peticao inicial: deve observar os requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC.

e Registro ou distribuicdo do processo ao juizo competente.

e Juizo de admissibilidade: nesse momento, o juiz poderé indeferir a peti¢éo inicial,
determinar sua emenda, decidir pela improcedéncia liminar do pedido ou aceitar a peticao
inicial e determinar a citacédo do réu.

e Audiéncia de conciliacdo e mediacao: o procedimento seguira apenas se ndo houver
acordo, situacdo em que o réu saira intimado para contestar ou reconvir.

e Contestacao ou reconvencao: € nesse momento que se encerra a fase postulatéria, na
qual os pedidos sao realizados.

e Réplica: ocorrera somente se o réu apresentar defesa indireta ou juntar novos documentos.
A defesa indireta € a apresentacéo de elementos modificativos, extintivos ou impeditivos do
direito do autor. Exemplo disso é o réu que admite a existéncia da divida, mas alega que ja
a pagou.

e Julgamento antecipado do mérito: se da em conformidade com o art. 355 do CPP.
Ocorre quando o juiz determina que ha desnecessidade de producéo de novas provas, ou
guando o réu for revel, com efeitos da revelia, e nao houver requerimento de provas. Se o
julgamento antecipado do mérito for parcial, havera decisao interlocutéria de mérito,
cabendo agravo de instrumento — nesse caso, admite o cumprimento provisério de
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sentenca. Ja se o julgamento antecipado do mérito for total, havera sentenca, cabendo
apelacdo — aqui, admite-se o cumprimento definitivo de sentenca.

Saneamento do processo: é o fim da fase organizatdria do processo.

Audiéncia de instrucéo e julgamento: producdo das provas.

Sentenca: pode se dar na audiéncia de instrucdo e julgamento ou depois.

Fase recursal.

Transito em julgado.

Cumprimento de sentenca.

Extin¢cédo do processo.
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